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*organização negra - niara
-Titular: ary barreiros Junior�
-suplente: ane soares da silva�

*associação de Educadores negres de santa catarina - aEnsc
-Titular: magda margarida adão�
-suplente: zãmbia osório�

*instituto lagunense do patrimônio Histórico, artístico, cultural e 
ambiental
-Titular: rodrigo lauffer�
-suplente: rafaela andrade�

aTo nº 2719 / 2025
CONCEDER DISPENSA, de acordo com o art� 171, da lei n� 
6�745/85, conforme processo n� sEF 22408/2025, a maYana dos 
anJos damiani, mat� 0962935-1-01, do cargo de GErEnTE 
FinancEiro do TEsoUro EsTadUal, nível FG-2, da sEF, a 
contar de 05/01/2026�

aTo nº 2720 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� sapE 579/2025, THobias lEoncio roTTa FUrla-
nETTi, mat� 0956851-4-02, para exercer o cargo de GErEnTE dE 
rEGUlarizaÇÃo FUndiÁria, nível FG-2, da sapE�

aTo nº 2721 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� scc 20989/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEmaE:

* FAZER CESSAR, a designação de GUilHErmE dallacosTa, 
mat� 0379614-0-03, sEcrETÁrio adJUnTo do mEio ambiEnTE 
E da Economia VErdE, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de sEcrETÁrio dE EsTado do mEio ambiEnTE E da 
Economia VErdE, efetuada por intermédio do ato n� 2510, publi-
cado no dia 19/11/2025, no doE n� 22�645, a contar de 05/01/2026�

* NOMEAR, de acordo com o art� 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, clEiTon FossÁ, para exercer o cargo de sEcrETÁrio 
dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia VErdE�

aTo nº 2722 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, con-
forme processo n� FcEE 6243/2025, EdUardo pizolaTi, mat� 
0305170-6-03, dirETor dE adminisTraÇÃo E FinanÇas, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de prEsidEnTE da 
FcEE, em substituição a titular, JEanE raUH probsT lEiTE, 
mat� 0299972-2-02, durante o usufruto de férias, no período de 
05/01/2026 a 14/01/2026�

aTo nº 2724 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� sEd 212050/2025, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da coordEnadoria 
rEGional dE EdUcaÇÃo dE palmiTos, da sEd:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, lE-
nEmar lUcia pEnso FraporTi, mat� 0257111-0-04, da FcE 
de sUpErVisor rEGional dE EdUcaÇÃo, nível FcE-2, a 
contar de 05/12/2025�

* DESIGNAR, de acordo com os art� 39, da lei n� 6�745/85, Eli-
zandra casaril zUFFo, mat� 0376353-6-03, para exercer a 
FcE de sUpErVisor rEGional dE EdUcaÇÃo, nível FcE-2�

aTo nº 2725 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� sEd 153941/2025, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da coordEnadoria 
rEGional dE EdUcaÇÃo dE canoinHas, da sEd:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, JanETE 
paiTEr dE soUza, mat� 0234579-0-04, da FcE de inTEGrador 
rEGional dE EdUcaÇÃo, nível FcE-3�

* DESIGNAR, de acordo com os art� 39, da lei n� 6�745/85, maria 
cEcilia FiorEllo carValHo, mat� 0629088-4-01, para exercer 
a FcE de inTEGrador rEGional dE EdUcaÇÃo, nível FcE-3�

aTo nº 2726 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� siE 48395/2025, lETicia sEQUinaTTo rossi, mat� 
0662017-5-01, para exercer o cargo de GErEnTE dE procEs-
sos, normaTizaÇÃo E padronizaÇÃo, nível FG-2, da siE�

aTo nº 2727 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, 
conforme processo n� dETran 196062/2025, GabriEl dE car-
ValHo alVEs, para exercer o cargo de assEssor EspEcial, 

nível dGs-1, do GabinETE do prEsidEnTE, do dETran�

aTo nº 2728 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, confor-
me processo n� sapE 445/2025, andrE Emiliano Uba, mat� 
0357639-6-03, para exercer o cargo de dirETor EXEcUTiVo 
do sc rUral, nível FGE, da sapE�

aTo nº 2731 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� sEmaE 2773/2025, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da sEmaE:

* FAZER CESSAR, a designação de crisTianE casini biTEn-
coUrT, mat� 0610297-2-02, GErEnTE dE clima E EnErGia, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de sEcrETÁrio do 
FórUm caTarinEnsE dE mUdanÇas climÁTicas Globais, 
nível FG-3, efetuada por intermédio do ato n� 1956, publicado dia 
04/11/2024, no doE n� 22�388�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85, marianE 
HaTsUno mUraKami, mat� 0365902-0-01, para exercer o cargo 
de sEcrETÁrio do FórUm caTarinEnsE dE mUdanÇas 
climÁTicas Globais, nível FG-3�

aTo nº 2732 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, de acordo com os arts� 3º, 12, 14 e 16, da 
lei nº 18�876/2024, conforme processo n� dETran 202474/2025, 
resolve DESIGNAR os abaixo relacionados, para comporem a 
Jari EspEcial nº 2 - TUrma 2, do dETran, para o mandato 
de 1 (um) ano:

* secretária:
-maYanE abdalla, mat� 0933448-3-01�

* membros julgadores com notório conhecimento na área de trânsito:
-KarolinY JanE FrEiTas Gaspar;
-isabEl crisTina paini;
-JosE carlos porporaTTi FilHo;
-naTHalia camarGo TossUlino;
-lUcianE GrasiEla HaUscHild JUnQUEira; e
-daianE morais GonÇalVEs�

* membros julgadores dentre servidores públicos em exercício no 
dETran:
-lETicia pErEira Escobar, mat� 0953244-7-01, exercendo 
a presidência;
-rosmEri manFroi, mat� 0710669-6-01;
-Fabiano dias pErFEiTo, mat� 0919746-0-30; e
-UEndi porTo missFEld, mat� 0953555-1-01�

* membros julgadores oriundos de entidades representativas da 
sociedade legalmente constituídas há mais de 1 (um) ano, sem 
fins lucrativos, com atuação na área de trânsito e representação 
estadual, selecionados a partir de edital de chamamento público 
que permita a ampla participação da sociedade:
-laUro anTonio dE soUza JUnior e
-sandra bEndEr�

aTo nº 2733 / 2025
NOMEAR, de acordo com art� 3º, da lei nº 18�876/2024, e confor-
me processo n� scc 21172/2024, a pessoa abaixo relacionada, 
para compor o conselho Estadual de Trânsito de santa catarina 
- cETran/sc, biênio 2024-2026:

* MEMBRO COM CURSO SUPERIOR EM MEDICINA COMPLETO 
E NOTÓRIO CONHECIMENTO NA ÁREA DE TRÂNSITO
Titular: lEaTricE piGozzi Haro, em substituição a camila ma-
cedo capistrano�

aTo nº 2735 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� sEF 22456/2025, HUGo dElponTE Vidal, mat� 
0951010-9-01, para exercer o cargo de GErEnTE FinancEiro do 
TEsoUro EsTadUal, nível FG-2, da sEF, a contar de 05/01/2026�

aTo nº 2736 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, confor-
me processo n� scc 21175/2025, EVElinE KraciK moriTz, para 
exercer o cargo de assEssor EspEcial, nível dGs-1, da sEF�

aTo nº 2737 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� scc 21167/2025, os servidores abaixo, para exerce-
rem o cargo de assEssor dE GabinETE, nível FG-2, da scm:

-FErnando cEsar da silVa, mat� 0919766-4-02; e
-Edson da rosa, mat� 0927456-1-01�

aTo nº 2738 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, de acordo com os arts� 3º, 12, 14 e 16, da 
lei nº 18�876/2024, conforme processo n� dETran 202493/2025, 
resolve DESIGNAR os abaixo relacionados, para comporem a 
Jari EspEcial nº 1 - TUrma 2, do dETran, para o mandato 
de 1 (um) ano:

* secretária:
-KaTia bErnardi, mat� 0371651-1-02�

* membros julgadores com notório conhecimento na área de trânsito:
-anna carolinE ribEiro da silVa;
-maria EdUarda zanaTTa massaro;
-isabEllE pinHEiro sGUissardi;
-simonE lErnEr;
-lUiz anTonio alVEs; e
-JoÃo ricardo dE soUza Grando�

* membros julgadores dentre servidores públicos em exercício no 
dETran:
-ana zUlmira GElslEicHTEr, mat� 0391478-0-05, exercendo 
a presidência;
-carmEn lorainE lara pErEira, mat� 0953232-3-01;
-rosEndo JoÃo maria, mat� 0903789-6-30; e
-Jacob QUinT nETo, mat� 0919704-4-30�

* membros julgadores oriundos de entidades representativas da 
sociedade legalmente constituídas há mais de 1 (um) ano, sem 
fins lucrativos, com atuação na área de trânsito e representação 
estadual, selecionados a partir de edital de chamamento público 
que permita a ampla participação da sociedade:
-nilVa dal olmo scHons; e
-THiaGo maTias FonsEca�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1147495

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 1598/2025
FAZER CESSAR, de acordo com o decreto nº 1�863/2013 e con-
forme o processo sEa 00010170/2023, os efeitos da portaria nº 
700/2025, publicada no doE/sc nº 22526 de 04/06/2025, que 
prorrogou afastamento para frequentar curso de pós-graduação em 
nível de mestrado profissional em administração, na Universidade 
do Estado de santa catarina - UdEsc a JorGE lUiz scHEFFEr 
cardoso, matrícula nº 0286850-4-02, ocupante do cargo de 
adminisTrador, lotado(a) na(o) sEa, a contar de 19/12/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� mat�: 1147253

porTaria nº 1590/2025
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o art� 1º, 
inciso ii, e art� 4º § 1º da lei n�º 17�428, de 2017, regulamentada pelo 
decreto nº 1�547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a maVi ViToria TErmo dEQUiGioVani, cpF XXX462XXXXX, 
residente no município de Xaxim, representada por catiane Termo, 
conforme os autos do processo sEa 25789/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� mat�: 1147444

AGRICULTURA E PECUÁRIA

Executiva da Aquicultura e Pesca

Portaria SAQ nº 011/2025, de 19/12/2025
Institui o Grupo de Trabalho para a regulamentação da pesca 
do peixe-espada (Trichiurus lepturus) e do bagre no Estado de 
Santa Catarina. o SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AQUICULTURA 
E PESCA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atri-
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buições que lhe são conferidas pelo art� 30-b da lei nº 18�646, de 
5 de junho de 2023, RESOLVE: Art. 1º - Fica instituído o Grupo de 
Trabalho – GT peixe-Espada e bagre, com a finalidade de analisar, 
propor e subsidiar a regulamentação da pesca do peixe-espada 
(Trichiurus lepturus) e do bagre no Estado de santa catarina� Art. 
2º - o Grupo de Trabalho - GT peixe-Espada e bagre será coor-
denado pelo membro representante da secretaria Executiva de 
aquicultura e pesca de santa catarina: a) Titular:  Fabiano muller 
silva, b) suplente: Valdori alci almeida� Art. 3º - o Grupo de Tra-
balho - GT peixe-Espada e bagre será composto pelos respecti-
vos membros, titulares e suplentes, representantes dos órgãos e 
entidades da administração pública estadual e representantes das 
organizações do setor produtivo artesanal e industrial, designados 
a seguir: i – Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural 
de santa catarina – EpaGri, a) Titular: José Eduardo calcinoni; 
b) suplente: Everton Gesser della Giustina�
ii – Universidade do Estado de santa catarina, a) Titular: Jorge 
luiz rodrigues Filho; b) suplente: david Valença dantas� iii – 
Universidade do Vale do itajaí; a) Titular: roberto Wahrlich; b) 
suplente: rodrigo cordeiro mazzoleni� iV – polícia militar ambiental 
de santa catarina – pma; a) Titular: major Fernando magoga con-
de; b) suplente: capitão Flávio andrade e lopes� V – Federação 
dos pescadores do Estado de santa catarina; representantes 
da modalidade de emalhe: a) Titular: José Frutuozo Góes Filho; 
b) suplente:  Valmiro agostinho do nascimento� representantes 
da modalidade de arrasto: a) Titular: sidnei do nascimento; b) su-
plente: osmar Gonzaga� representantes da modalidade de cerco 
flutuante: a) Titular: Gentil manoel cabral, b) suplente: arnaldo 
almiro dos santos� Vi – sindicato dos armadores e das indústrias 
da pesca de itajaí e região; a) Titular: Geysa marinho de souza, 
b) suplente: Thaiza barreto� Art. 4º - o Grupo de Trabalho poderá 
convidar pescadores, especialistas, pesquisadores, representantes 
de órgãos estaduais e federais e demais instituições públicas ou 
privadas para colaborar com suas atividades, sem direito a voto� 
Art. 5º - o prazo de funcionamento do Grupo de Trabalho será 
de até 90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta 
portaria, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, 
por igual período�
Tiago Bolan Frigo
secretário Executivo da aquicultura e pesca

cod� mat�: 1147234

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 03/2026 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de balneário barra do sul/sc, representado por seu(a) 
prefeito(a) municipal, sr(a) ademar Henrique borges�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 186/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 04/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de são Francisco do sul/sc, representado por seu(a) 
prefeito(a) municipal, sr(a) Godofredo Gomes moreira Filho�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 162/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 05/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de imbituba/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) michell nunes�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 187/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 06/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de bombinhas/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) alexandre silva�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 187/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 07/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc

e o município de biguaçu/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) salmir da silva�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 185/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 08/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de Governador celso ramos/sc, representado por 
seu(a) prefeito(a) municipal, sr(a) marcos Henrique da silva�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 189/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 09/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de Jaguaruna/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) laerte silva dos santos�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 206/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 10/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de navegantes/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) libardoni lauro claudino Fronza �
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 188/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 11/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de Tijucas/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) maickon campos sgrott�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 192/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 12/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de barra Velha/sc, representado por seu(a) prefei-
to(a) municipal, sr(a) daniel pontes da cunha�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 210/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 14/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de penha/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) luiz américo pereira�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 203/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 15/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de palhoça/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) Eduardo Freccia�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 209/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 17/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de balneário piçarras/sc, representado por seu(a) 
prefeito(a) municipal, sr(a) Tiago maciel baltt�

objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 208/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 18/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de Garopaba/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) Júnior de abreu bento�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 196/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 19/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de balneário camboriú/sc, representado por seu(a) 
prefeito(a) municipal, sr(a) Juliana pavan Von borstel�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 243/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 20/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de balneário rincão/sc, representado por seu(a) 
prefeito(a) municipal, sr(a) luiz Gustavo da luz neto�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 253/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 21/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de imaruí/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) patrick correa�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 207/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA – SAQ
TErmo dE cEssÃo dE Uso – TcU nº 26/2025 firmado entre a 
secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc
e o município de porto belo/sc, representado por seu(a) prefeito(a) 
municipal, sr(a) Joel orlando lucinda�
objeto: o objeto do presente Termo é a cessão de Uso do equi-
pamento listado no processo sGp-e citado abaixo�
o presente Termo vigorará por até 05 (cinco) anos a partir da sua 
assinatura�
sGp-e saQ nº saQ 316/2025�

cod� mat�: 1147219

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA - SAQ
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2026.
Partes: a secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc 
e o município de balneário barra do sul/sc�
Objeto: Execução de ações para o desenvolvimento do setor aquí-
cola e pesqueiro do município de balneário barra do sul�
Vigência: 10 (dez) anos, contados da data de assinatura�
Assinaturas: Tiago bolan Frigo, secretário da aquicultura e pes-
ca, pela saQ, e ademar Henrique borges, prefeito municipal de 
balneário barra do sul, pelo município�
SGPe: documento saQ 186/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA - SAQ
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 04/2025.
Partes: a secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc 
e o município de são Francisco do sul/sc�
Objeto: Execução de ações para o desenvolvimento do setor aquí-
cola e pesqueiro do município de são Francisco do sul�
Vigência: 10 (dez) anos, contados da data de assinatura�
Assinaturas: Tiago bolan Frigo, secretário da aquicultura e pesca, 
pela saQ, e Godofredo Gomes moreira Filho, prefeito municipal 
de são Francisco do sul, pelo município�
SGPe: documento saQ 162/2025�

SECRETARIA EXECUTIVA DA AQUICULTURA E PESCA - SAQ
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2025.
Partes: a secretaria Executiva da aquicultura e pesca – saQ/sc 


